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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta, ao art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de 

julho de 1965 (Código Eleitoral), os §§ 1º e 2º, cujo texto foi revogado pela Lei nº 

6.996, de 7 de junho de 1982. 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 4.737, de 1965, passa a vigorar 

acrescido dos §§ 1º e 2º, com a seguinte redação: 

“Art. 7º............................................................................... 

§ 1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a 

respectiva multa ou de que se justificou devidamente, não 

poderá o eleitor: 

I – inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função 

pública, investir-se ou empossar-se neles; 

II – receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos 

de função ou emprego público, da administração direta ou 

indireta, bem como em fundações governamentais, empresas, 

institutos e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou 

subvencionadas pelo governo ou que exerçam serviço público 

delegado, correspondentes ao segundo mês subsequente ao 

da eleição; 

III – participar de concorrência pública ou administrativa da 

União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, ou das respectivas autarquias; 

IV – obter empréstimos nas autarquias, sociedades de 

economia mista, caixas econômicas federais ou estaduais, nos 

institutos e caixas de previdência social, bem como em 

qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou 

de cuja administração este participe, e com essas entidades 

celebrar contratos; 

V – obter passsaporte ou carteira de identidade; 

VI – renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou 

fiscalizado pelo governo: 

VII – praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do 

serviço militar ou do imposto de renda. 

§ 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de dezoito 

anos, salvo os excetuados nos artigos 5º e 6º, inciso I, sem 

prova de estarem alistados, não poderão praticar os atos 

relacionados no § 1º. 
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....................................................................................”(NR) 

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos à consideração dos 

nossos Pares destina-se a colmatar lacuna da legislação eleitoral, detectada durante 

os trabalhos da consolidação respectiva, da qual somos Relator. 

Trata-se da efetividade do preceito constitucional do art. 14, § 

1º, I, que consagra a obrigatoriedade do alistamento e do voto para os maiores de 

dezoito anos.  

O Código Eleitoral, como lei integradora da Constituição, 

dispunha, em sua redação original, no art. 7º, §§ 1º e 2º, sobre  vedações ao eleitor 

que não tivesse votado na última eleição, pago a respectiva multa ou se justificasse 

devidamente, e também aos brasileiros natos ou naturalizados, maiores de dezoito 

anos, que não provassem estar alistados, ressalvados os mencionados nos seus 

artigos 5º e 6º, inciso I. 

Ocorre que a Lei nº 6.996, de 7 de junho de 1982, no parágrafo 

único de seu art. 9º, regulou por inteiro as vedações ao eleitor que tivesse deixado 

de votar, não tivesse pago a respectiva multa ou não se justificasse devidamente. 

Ora, a Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942) estatui: “A lei posterior revoga a anterior (...) quando 

regula inteiramente a matéria de que tratava a anterior”. Operou-se, portanto, em 

relação ao § 1º do art. 7º do Código Civil, uma revogação tácita, passando a 

matéria nele tratada a ser regulada pelo art. 9º da Lei nº 6.996/82. Essa revogação 

estendeu-se ao § 2º do mesmo artigo, que se reportava ao         § 1º, com as 

mesmas vedações para o brasileiro nato ou naturalizado que não provasse estar 

alistado, salvo os excetuados nos artigos 5º e 6º, inciso I. 

Posteriormente, a Lei nº 7.663, de 27 de maio de 1988, 

revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 6.996/82, que operara a revogação 

tácita dos §§ 1º e 2º do art. 7º do Código Eleitoral.  

Considerando-se que, de acordo com o disposto no § 3º do art. 

2º da LICC, não há repristinação da lei revogada por ter a lei revogadora perdido sua 
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vigência, a consequência da revogação dos parágrafo citados é que não há mais 

sanção para os que descumprirem o preceito constitucional da obrigatoriedade do 

alistamento e do voto. 

Para sanar essa lacuna, estamos propondo que se restaure a 

redação dos §§ 1º e 2º do art. 7º do Código Eleitoral (Lei nº 4.737, de 15 de julho de 

1965). O presente projeto pode ter tramitação mais rápida do que a consolidação da 

legislação eleitoral. Como não se trata de processo eleitoral, essa medida legislativa 

não está sujeita ao princípio da anualidade, consubstanciado no art. 16 da 

Constituição, podendo ser aplicada ao pleito de 2010.  

Na certeza de estar contribuindo para o aprimoramento das 

nossas práticas democráticas, contamos com a aprovação dos nossos Pares a esta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2010. 

 

Deputado ELISEU PADILHA 

Presidente 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7703/2010 

5 

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas 

coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 

nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 

disciplina e fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 52, de 2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 

gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 

trinta dias após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o 

salário mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de 

que se justificou devidamente, não poderá o eleitor: 

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou 

empossar-se neles; 

II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou 

emprego público, autárquico ou paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas, 

institutos e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo ou 

que exerçam serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da 

eleição; 

III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, 

dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas 

econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em 

qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este 

participe, e com essas entidades celebrar contratos; 

V - obter passaporte ou carteira de identidade; 

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo 

governo; 

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou 

imposto de renda. 

§2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 (dezoito) anos, salvo os 

excetuados nos artigos 5º e 6º, número I, sem prova de estarem alistados não poderão praticar 

os atos relacionados no parágrafo anterior. 

§3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será 

cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a 

multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que 

deveria ter comparecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.663, de 27/5/1988) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368140&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 (dezenove) anos ou o 

naturalizado que não se alistar até um ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira 

incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o valor do salário mínimo da região, imposta 

pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através de selo federal inutilizado no próprio 

requerimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que requerer sua inscrição 

eleitoral até o centésimo primeiro dia anterior à eleição subseqüente à data em que completar 

dezenove anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.041, de 9/5/1995, 

publicada no DO de 10/5/1995, em vigor 45 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.996, DE 7 DE JUNHO DE 1982 

 

Dispõe sobre a utilização de processamento 

eletrônico de dados nos serviços eleitorais, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º  ( Revogado pela Lei nº 7.663, de 27/5/1988) 

 

Art. 10.  Na votação poderá ser utilizada cédula de acordo com modelo aprovado 

pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta: 

 

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o País 45 

(quarenta e cinco) dias depois de oficialmente publicada. 

  § 1º Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando 

admitida, se inicia 3 (três) meses depois de oficialmente publicada. 

  § 2º (Revogado pela Lei nº 12.036, de 01/10/2009. 

  § 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, 

destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 

nova publicação. 

  § 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363272&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363272&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368140&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
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Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue.  

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando 

seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 

anterior.  

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 

existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 

revogadora perdido a vigência. 

 

Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.663, DE 27 DE MAIO DE 1988 
  

Altera os arts. 7º e 71 da Lei nº 4.737, de 15 de 

julho 1965 - Código Eleitoral, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Fica acrescentado ao art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - 

Código Eleitoral, um parágrafo a ser numerado como § 3º, com a seguinte redação:  

 

"Art. 7º........................................................................................ 

....................................................................................................   

§ 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, 

será cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições 

consecutivas, não pagar a multa ou não se justificar no prazo de 6 

(seis)meses, a contar da data da última eleição a que deveria ter 

comparecido." 

 

Art. 2º O inciso V do art. 71 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, passa a ter a seguinte redação:  

 

"Art. 71. São causas de cancelamento:  

....................................................................................................  

V - deixar de votar em 3 (três) eleições consecutivas." 

 

Art. 3º Ficam anistiados os débitos dos eleitores inscritos que não votaram nas 

eleições de 15 de novembro de 1986.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 9º da Lei nº 

6.996, de 7 de junho de 1982.  

 

Brasília, 27 de maio de 1988; 167º da Independência e 100º da República.  

 

FIM DO DOCUMENTO 


